
Ass.

Dã nova redação ao Artigo 1o, da Lei no 8.978, de 2

de dezembro de 1994,

Artigo 1o - Passa a ter a seguinte nova redação o

artigo 1o da Lei no 8.978, de 2 de dezembro de 1994.

"Artigo 1o - Passa a denominar-se "José de Almeida

Rosa! o trecho que dá acesso ao Município de Pilar

do Sul, no km 159,8 da SP-250".

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei no 1089, de 1993, de minha autoria

que originou a Lei no 8978, de 2 de dezembro de 1994, estabele

ce que o trecho fica no km 158,6 da SP-250, entretanto, após

nova pesquisa junto ao Departamento de Estradas de Rodagem-DER,

fomos informados que a localização correta é no km 159,8 da SP-

250. |

Visando não dificultar os usuários que se utilizam

daquele acesso é que propomos o presente projeto, com o objeti-

vo único de corrigir a localização.
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